
 
 

Santa Cruz do Sul/RS, 13 de março de 2024. 

 
Ofício nº 005/2024/CBC-ATO9 

 

A  

PRINT & JET, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Rua Moacir Bastiani, 30, Campo Novo, Porto Alegre-RS 
 

 

Assunto: TERMO DE CONTRATO 003/2024 – PE 02/2023 
 

 
 

Com referência ao Termo de Contrato 003/2024 – PE 02/2023, levando em conta o que prevê a 

cláusula décima terceira (alterações): 

“13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.” 

 

Bem como, o regulamento de descentralização para aquisições de equipamentos e materiais 

esportivos do CBC – REM (IN CBC nº 05 de 01/10/2020), em seu Anexo I, item 23, prevê que:  

 

“ Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação, acréscimo ou 

supressão, que se fizerem necessárias nos casos de compras, em até 25% (vinte e cinco 

por cento), considerando-se o valor inicial atualizado do contrato, desde que justificado e 

autorizado pela área técnica do CBC.” 

 

Fazemos questionamento quanto a viabilidade de sermos atendido no quantitativo abaixo 

(Contrato Inicial + Aditivo), no prazo de até 30.05.2024, uma vez que venhamos a oficializar o 

aditivo contratual. 

 



 

 

 

Assim, ante o acima exposto, aguarda o de acordo, abaixo, para que possamos viabilizar 

autorização para aditivo do referido contrato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 
ALVARO BOEIRA DA FONTOURA 

Presidente do Tênis Clube Santa Cruz 

 

 

 

De Acordo 

 

 

_______________________________ 

            FABRICIO DA SILVA PEREIRA 

   Print & Jet, Industria, Comércio e Serviços Ltda 
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